
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  possibilidade  de
servir refeição leve (café, chá, bolacha)
aos  cidadãos  que  aguardam
atendimento nas filas das UBS e USF
do município.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP)

O  Vereador que a  este subscreve, nos termos regimentais
vigentes, REQUER ao  Excelentíssimo  sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio  Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1) Há a possibilidade de a administração servir refeição leve  (café, chá, bolacha)
aos cidadãos que aguardam atendimento nas filas das Unidades Básicas de Saúde
(UBS) e Unidades de Saúde da Família (USF) do município?

2) Caso não haja possibiliade, justificar o motivo.

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento visa obter informações do sr. Prefeito
sobre a possibilidade de ser servida refeição leve, tipo café, chá e bolacha, para os
cidadãos  que  ficam  nas  filas  aguardando  atendimento  para  as  consultas  das
Unidades de Saúde do nosso municipio.

Em  visita  a  algumas  unidades  de  saúde,  este  vereador  foi
questionado pelos pacientes sobre essa possibilidade, tendo em vista que estavam
a um bom tempo sem se alimentarem, por terem se dirigido à unidade de saúde
muito cedo.

Sendo  assim  peço  ao  senhor  Prefeito  informações  sobre  tal
possibilidade, que representa um pedido da população.

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de abril de 2023.

PROFESSOR RODRIGO ANDRADE
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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